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ESTADO DE MATO GROSSO I • 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
,\ ... -

Aut.riza I Poder Executivo a 
conceder um empréstimG de 
Cr$ 600 000,00, à Prefeitura 
Municipal de Bela Vista, pa­
ra o fim que especifica • 

o PRESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE MATe GROSSO, usando' das atribuições que lhe confere o item VIr 

letra ~ e § único do art. 14 da Constituição d. Estado. 

Faç. saber que a Assembl-éia Legislativa de Esta­

io decreta e eu promulgo a seg~inte lei: 

Art. lº -Fica O: Pelder Executivo autorizado a CDn­

ceder um empTés~imo de Cr$ 600 000,00 (seiscentos mil cruzeiros ) 

à Prefeitura Municipal de Bela Vista, a juros de 8~ aO ano, e pGr 

"lm prazç não superior a 12 (deze) anos, para ser aplicada, exclu­

sivamente, n.s. serviç~s de montagem de uma usina eleirica, desti 

nada à iluminação pública • 

Art. 2º - O pagamento dos jurus e a amortizaçãu -

do principal serão efetuades, anualmente, devendo constar da lei 

erçamentária, do município, verbas próprias para atende-luso 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigOr da data àe 

sua publicaçã., revugadas as disposições em contráriu. 

Sessões, 1 949. 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




